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• LEI Nº 2396/2024 ALTERA NOME DA RUA 2, URBIS I, BAIRRO JEQUIEZINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 2397/2024 CRIA O DI
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• A MUNICIPAL DO CLUBE DE AVENTUREIROS NO CALENDÁRIO MUNICIPAL.

LEI Nº 2398/2024 DENOMINA DE PRAÇA JURANDIR FRANCELINO MOURA A PRAÇA LOCALIZADA EM FRENTE A QUITANDA NO
BAIRRO DO BOM SOSSEGO.
LEI Nº 2399/2024 ALTERA NOME DO LOGRADOURO DENOMINADO 2ª TRAVESSA DA PAROQUIA, BAIRRO CIDADE NOVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 2400/2024 DENOMINA DE PRAÇA MARIA DE LOURDES MATOS DE SOUZA A NOVA PRAÇA DO SUNVILLE
LEI Nº 2401/2024 DENOMINA DE POSTO DE SAUDE AGENOR ALEIXO LIMA LOCALIZADA NO POVOADO DE SANTA CLARA JEQUIE-
BA NA REGIÃO DA CAATINHA
LEI Nº 2402/2024 DENOMINA DE CIRILO PAULO CARDOSO “PAULO CIRILO” O PREDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS LOCALIZADO NO SEMI ANEL RODOVIARIO LUIS EDUARDO MAGALHAES NESTE MUNICIPIO DE JEQUIE.
LEI Nº 2403/2024 DENOMINA DE CRECHE EDEVAL RODRIGUES SANTOS  A CRECHE LOCALIZDA NO RESIDENCIAL
CACHOEIRINHA I E II

• EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07, DE 27 DE MAIO DE 2024 - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE NIVEL
SUPERIOR, MÉDIO, TÉCNICO COMPLETO E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA – EDITAL N. 01, DE 12 DE ABRIL DE
2022.

•
PORTARIA Nº 368/2024 – INCORPORAÇÃO DE 50% DE HORAS EXTRAS – LUIZ FRANCISCO OLIVEIRA SILVA

PORTARIA Nº 369/2024 –INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRA – LUIZ FRANCISCO OLIVEIRA SILVA

• DECISÃO DE RECURSO P.E 012/2024
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 199/2024 

 
Processo nº: 172/2024 
 
Inexigibilidade Nº 125/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: CACAU COM LEITE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, com endereço na R DA FRENTE, Nº 115, SARINHA 
ALCANTARA, ITABUNA/BA, CEP 45.608-112, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 00.133.240/0001-64. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Cacau com Leite" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado  na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23/05/2024 a 20/09/2024. 
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Inexigibilidade

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 125/2024 

 
Processo nº: 172/2024 
 
Contrato Nº 199/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: CACAU COM LEITE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, com endereço na R DA FRENTE, Nº 115, SARINHA 
ALCANTARA, ITABUNA/BA, CEP 45.608-112, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 00.133.240/0001-64. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Cacau com Leite" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado  na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23/05/2024 a 20/09/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 

 

 

 

CIRCULAR INTERNA Nº 01 DE 24 DE MAIO DE 2024 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

ASSUNTO: Proibição de Uso de Veículos Automotivos Terceirizados e Próprios da Administração Pública para 

Prestação de Serviços Particulares. 

 

 

Prezados(as) Colaboradores(as), 

 

Com o intuito de manter a transparência, integridade e responsabilidade no uso dos recursos públicos, a 

Administração Municipal enfatiza, terminantemente, a proibição do uso de veículos automotivos, 

compreendidos os veículos leves, motocicletas, caçambas, caminhões, retroescavadeiras, escavadeiras, 

motoniveladoras, rolo compactador, dentre outros, terceirizados pela Prefeitura, os pertencentes às pessoas 

jurídicas concessionárias de serviços públicos e dos veículos públicos próprios para a prestação de serviços 

particulares ou diversos da finalidade pública. 

Entendemos a importância da correta utilização dos veículos destinados ao serviço público, sendo 

fundamental que estes sejam empregados exclusivamente para os fins estabelecidos em suas atribuições. 

Qualquer desvio dessa finalidade compromete não apenas a eficiência dos serviços prestados à 

comunidade, mas também a confiança depositada em nossa gestão. 

Dessa forma, alertamos que o descumprimento desta determinação acarretará na instauração de processo 

administrativo para responsabilização dos envolvidos. Tal medida visa garantir o cumprimento das 

normativas vigentes e preservar o interesse público. 

Contamos com a colaboração de todos(as) para o fiel cumprimento desta orientação, zelando pelo 

patrimônio público e demonstrando nosso comprometimento com uma gestão ética e transparente. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

LEONARDO REIS SANTOS 

Secretário Municipal de Serviços Público 

Decreto nº 25.160 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
 

 

 

 

 

CIRCULAR INTERNA Nº 01 DE 24 DE MAIO DE 2024 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

ASSUNTO: Proibição de Uso de Veículos Automotivos Terceirizados e Próprios da Administração Pública para 

Prestação de Serviços Particulares. 

 

 

Prezados(as) Colaboradores(as), 

 

Com o intuito de manter a transparência, integridade e responsabilidade no uso dos recursos públicos, a 

Administração Municipal enfatiza, terminantemente, a proibição do uso de veículos automotivos, 

compreendidos os veículos leves, motocicletas, caçambas, caminhões, retroescavadeiras, escavadeiras, 

motoniveladoras, rolo compactador, dentre outros, terceirizados pela Prefeitura, os pertencentes às pessoas 

jurídicas concessionárias de serviços públicos e dos veículos públicos próprios para a prestação de serviços 

particulares ou diversos da finalidade pública. 

Entendemos a importância da correta utilização dos veículos destinados ao serviço público, sendo 

fundamental que estes sejam empregados exclusivamente para os fins estabelecidos em suas atribuições. 

Qualquer desvio dessa finalidade compromete não apenas a eficiência dos serviços prestados à 

comunidade, mas também a confiança depositada em nossa gestão. 

Dessa forma, alertamos que o descumprimento desta determinação acarretará na instauração de processo 

administrativo para responsabilização dos envolvidos. Tal medida visa garantir o cumprimento das 

normativas vigentes e preservar o interesse público. 

Contamos com a colaboração de todos(as) para o fiel cumprimento desta orientação, zelando pelo 

patrimônio público e demonstrando nosso comprometimento com uma gestão ética e transparente. 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUCINDO TOMAZ VASCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 20.786 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 396/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022 
 
 

J.C.S COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, com endereço à Av Cesar Borges, nº 27, 
Pompilio Sampaio, CEP 45.206-051 , Jequié/BA, CNPJ/MF Sob o 26.121.845/0001-29, através do seu 
representante legal JOSÉ CARLOS BARRETO SANTOS, R.G. nº. 00.853.214-19 CPF nº. 084.433.785-
49, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade de pregão eletrônico nº 108/2022, 
Contrato nº 396/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 396/2023, firmado em 08 de novembro 
de 2023, objetivando a contratação de empresa através do sistema de registro de preço para possível e 
eventual fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, construção e ferramentas para todas as 
secretarias do município de Jequié. 
 
DOTAÇÃO PARA INCLUIR: 

 
 

Unidade:                  16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Proj./Ativ:                 2020 – MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDE DE ESGOTO 

Elemento:                33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 
 
 
LEI N° 8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
 
 
 
 

Jequié - BA, 27 de maio de 2024. 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 203.2024 
 
Processo nº: 161/2024 
 
Inexigibilidade Nº 127/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: SANTOS & MACHADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua Perilo Benjamim, Nº 55, 
Centro, CEP 45.450-000, Gandu / BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 12.327.596/0001-18. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para contratação da banda de renome nacional: Netinho do Forró para 
apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié a ser realizado na Praça Rui Barbosa, Jequié-Ba, no ano 
de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23.05.2024 a 20.09.2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 127.2024 
 
Processo nº: 161/2024 
 
Contrato Nº 203/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: SANTOS & MACHADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua Perilo Benjamim, Nº 55, 
Centro, CEP 45.450-000, Gandu / BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 12.327.596/0001-18. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para contratação da banda de renome nacional: Netinho do Forró para 
apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié a ser realizado na Praça Rui Barbosa, Jequié-Ba, no ano 
de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23.05.2024 a 20.09.2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 396/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022 
 
 

J.C.S COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, com endereço à Av Cesar Borges, nº 27, 
Pompilio Sampaio, CEP 45.206-051 , Jequié/BA, CNPJ/MF Sob o 26.121.845/0001-29, através do seu 
representante legal JOSÉ CARLOS BARRETO SANTOS, R.G. nº. 00.853.214-19 CPF nº. 084.433.785-
49, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade de pregão eletrônico nº 108/2022, 
Contrato nº 396/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 396/2023, firmado em 08 de novembro 
de 2023, objetivando a contratação de empresa através do sistema de registro de preço para possível e 
eventual fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, construção e ferramentas para todas as 
secretarias do município de Jequié. 
 
DOTAÇÃO PARA INCLUIR: 

 
 

 

Unidade:                  16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Proj./Ativ:               2094 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Elemento:                33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 
 
LEI N° 8.66/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento·. 

 
 
 
 
 

Jequié - BA, 08 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

62D074255CDCC4EB585722D797D5634B

segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA N.º 31  – EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
 

“Dispõe sobre a constituição da Comissão 
Especial para proceder o 
acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado-REDA, para provimento de 
cargos temporários, do Quadro de Pessoal 
do Município de Jequié-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o edital 01/2024, que disciplina a Seleção Pública de cargos para 
atuarem nas Escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conferir transparência a todas as fases do Processo 
Seletivo Simplificado-REDA, como elaboração, publicação e divulgação do edital, inscrições, 
aplicação de provas, classificação e resultados;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da criação de comissão responsável por acompanhar todas 
as fases do certame, bem como deliberar acerca dos casos omissos, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado-REDA, no âmbito do Município de Jequié-BA. 
 
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes integrantes da Comissão Especial de 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado-REDA: 

 
 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Rebeca de Oliveira  Nascimento Lima 
Sara Oliveira Rodrigues 
Viviane  Anselmo  

II. Representantes do Conselho Municipal de Educação 
Vitória Maria Brandão 
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III. Representantes do Conselho de Acompanhando e Controle Social-CACS FUNDEB 
Glece Aparecida Lima Guimarães 
Lucy de Santana  
 

 
Parágrafo Único. A Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado-REDA é soberana e tem total autonomia para deliberar sobre todos os 
aspectos não previstos no Edital. 

 
Art. 3º Homologado o resultado final, a comissão de que trata o art. 1º deste decreto 
será extinta automaticamente.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário. 
 

 

   Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 
 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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1 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A – 
ADCB – ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - e do outro lado, 
a instituição ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA, localizado na Av. OTAVIO MANGABEIRA, 
1076, MANDACARU, JEQUIÉ – BA,  CEP 45.210-200, CNPJ: 06.237.987/00001-49, Sociedade Civil de Utilidade Pública, 
sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente EDILEUDE 
BRITO OLIVEIRA, brasileira, solteira, comerciante e artesã, RG: 0706956877 – SSP/BA, CPF nº 978.701.105-15, 
denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO 
DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA  
ASSESSORAMENTO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente 
da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º 
do Decreto Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié 
em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais 
normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de 
março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os 
planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – ADCB - ASSOCIAÇÃO 
DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA. 
 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Básica por parte da Organização 
da Sociedade Civil - OSC para atender cerca de aproximadamente 120 mulheres para Assessoramento, capacitação 
profissionalizante e conscientização da realidade associativa fomentando a geração de emprego e renda, que se encontra 
em situação de vulnerabilidade, socioeconômica, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 
Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se 
declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de 
Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 39.00,00 (trinta e nove mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 39.00,00 (trinta e nove mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 5.571,43 (Cinco mil, 
quinhentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de 
acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco 
do Brasil, Agencia 0060-4, conta n° 72.252-9, em nome da OSC parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto 
nas situações previstas na Lei nº 13.019/14.  

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A 
– ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS DO SÃO JUDAS 
TADEU - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e do outro lado, a 
instituição ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS DO SÃO JUDAS TADEU, localizado na 
Fazenda Santa Fé, S/N, Região da Lira, São Judas Tadeu, JEQUIÉ – BA,  CEP 45.200-970, CNPJ: 05.822.084/0001-62, 
Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, representada pelo Presidente JOSUÉ DE JESUS JUNIOR, 
brasileiro, união estável, Agricultor, RG: 3597547003 – SSP/BA, CPF nº 603.773.135-72, denominada para este 
instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que 
o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA  ASSESSORAMENTO, DEFESA E 
GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017, 
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS 
DO SÃO JUDAS TADEU. 
 
DO OBJETO 
 
 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Básica por parte da Organização 
da Sociedade Civil - OSC para atender cerca de aproximadamente 25 mulheres para Assessoramento, capacitação 
profissionalizante e conscientização da realidade associativa fomentando a geração de emprego e renda, que se encontra 
em situação de vulnerabilidade, socioeconômica, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas 
Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar 
os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 2.571,43 (Dois mil, 
quinhentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta 
no Banco do Nordeste, Agencia 027, conta n° 19595-7, em nome da OSC parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14.  

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E A ARTE VIVA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE VIVA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA 
PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL.  

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do outro lado, a instituição 
ARTE VIVA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE VIVA, localizada na rua Olga Ribeiro Oliveira, 320, Cansanção / Cidade 
Nova, Jequié - Ba, CEP 45.201-590, CNPJ: 05.141.447/0001-02, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. ADAUTO AGUIAR FRANÇA, 
brasileiro, casado, pedagogo, RG: 1393034993 – SSP/BA, CPF nº 625.355.795-53, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Teles, 02, Joaquim Romão, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO 
SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES DE 
INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, 
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março de 2020, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, ARTE VIVA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE VIVA. 
 
DO OBJETO 
 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo alternados, de segunda a sexta-feira, cerca de 90 
(noventa) pessoas, entre crianças de 05 a 10 anos e adolescentes de 11 a 16 anos em múltiplas ações, as quais venham 
contribuir no processo educacional, cultural, esportivo e de saúde (música, teatro e ballet), proporcionando interação e 
inclusão social nas comunidades, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no 
Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, 
em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 19.503,14 (Dezenove mil e quinhentos e três reais e quatorze centavos), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 19.503,14 (Dezenove mil e quinhentos e três reais e quatorze centavos), dividido em 07 (sete) parcelas 
iguais de R$ 2.786,16 (Dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), a título de Co-Financiamento 
Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta 
especifica aberta no Banco do Brasil S/A., Agência 0060-4, conta corrente nº 84.552-3, em nome da OSC Parceria e 
vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A – 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS CHÁCARA PROVISÃO - 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da - Secretaria Municipal de Serviços Públicos - e do outro lado, a instituição 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS CHÁCARA PROVISÃO, localizado no Loteamento Chácara 
Provisão, Rua Som da Saúde, Chácara Alvorada, JEQUIÉ – BA,  CEP 45.205-600, CNPJ: 07.972.834/0001-08, 
Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
representada pelo Presidente GESIVAL DE JESUS ALMEIDA, brasileiro, solteiro, borracheiro, RG: 1277412162 – 
SSP/BA, CPF nº 009.826.275-05, denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA PARA  ASSESSORAMENTO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições adiante 
estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei 
Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário 
Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal 
n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de 
Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades 
assistenciais, entre elas – ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS CHÁCARA PROVISÃO. 
 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Básica por parte da Organização 
da Sociedade Civil - OSC para assessoramento e defesa para garantia de direitos, garantindo o fortalecimento dos 
vínculos familiares dos associados. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de 
prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 3.285,71 (Cinco mil, 
setenta e um reais e quarenta e três centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Caixa Econômica, 
Agencia 0071, Op 3702  conta n° 739276506-0, em nome da OSC parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto 
nas situações previstas na Lei nº 13.019/14.  

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ E – FUAN - FUNDAÇÃO URBANO DE ALMEIDA NETO -   
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA 
COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado, a instituição FUNDAÇÃO 
URBANO DE ALMEIDA NETO – FUAN, localizado na Rua Loteamento Santa Luz, nº 01-A, Jequié - Ba, CEP 45.214-
999, CNPJ 42.717.983/0001-21, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal 
de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. IARA ALVES ALMEIDA, brasileira, casada, administradora, 
RG 03.011940-50 – SSP/BA, CPF nº 485.163.685-72, denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 
PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIENCIA INTELECTUAL, conforme as 
condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e 
Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada 
no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município 
de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades 
assistenciais, entre elas – FUNDAÇÃO URBANO DE ALMEIDA NETO – FUAN. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Alta Complexidade por parte da Organização 
da Sociedade Civil – OSC - para atender em condição de abrigo 30 pessoas com Deficiência Mental, que se encontram 
em vulnerabilidade, situação de abandono familiar, pobreza, risco social e pessoal, prioritariamente, adultos, bem como 
Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa 
clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas 
Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 14.857,15 (Quatorze 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quinze centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de 
acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Caixa 
Econômica Federal, Agência 0071, conta nº 6641-0, Operação 003, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E A – AJA – ASSOCIAÇÃO JUDÔ AÇÃO - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM 
AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL.  

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e do outro lado, a instituição AJA 
– ASSOCIAÇÃO JUDÔ AÇÃO, localizado no ENDEREÇO Rua Anísia América da Silva Tourinho, nº 17, Loteamento 
Itaigara, Mandacaru, Jequié - Ba, CEP 45.200-970, CNPJ: 17.612.038/0001-18, Sociedade Civil de Utilidade Pública, 
sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sr. ARLON 
FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Administrador, RG: 07095148 – SSP/BA, CPF nº 000.606.095-16, 
residente e domiciliado na Travessa Das Abelhas, 97, Pompilio Sampaio, Jequié-Ba., denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente 
da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º 
do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de 
Jequié em Março de 2020, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais 
normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de 
março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os 
planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – AJA – ASSOCIAÇÃO 
JUDÔ AÇÃO. 
 

OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo alternados cerca de 400 pessoas jovens, adultos e 
crianças, através das oficinas práticas de JUDÔ, em múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, 
que se encontra em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, 
e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em 
condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 1.928,57 (Mil e 
novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de 
acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco 
Cooperativa SICRED, Agência 2103, conta nº 16088-1, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, 
exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E – ASSOCIAÇÃO ACOLHER – SEU LAR EM JEQUIÉ -   ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE BAIXA COMPLEXIDADE NA AREA DAS 
PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado, a instituição 
ASSOCIAÇÃO ACOLHER – SEU LAR EM JEQUIÉ, localizado na Rua Manoel Vitorino, nº 339, Campo do América, 
Jequié - Ba, CEP 45.203-165, CNPJ 47.912.794/0001-23, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. Maria Luiza da Hora Serra, 
brasileira, casada, aposentada, RG 93273500 – SSP/BA, CPF nº 548.731.775-53, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE BAIXA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM 
DEFICIENCIA INTELECTUAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de 
CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 
18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, 
observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem 
como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, 
Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho 
e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – ASSOCIAÇÃO ACOLHER – SEU LAR EM 
JEQUIÉ. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Baixa Complexidade por parte da Organização 
da Sociedade Civil – OSC – para atender acompanhantes de pessoas hospitalizadas ou em tratamento que não residam 
no município de Jequié, e nem possuem subsídios socioeconômicos para a estadia, cuja condição social e clínica 
demandem a permanência próxima ao enfermo. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em 
condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 4.714,12 (Quatro mil, 
setecentos e quatorze reais e doze centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do Brasil, 
Agência 0060-4, conta nº 91.471-1, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações 
previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E – APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JEQUIÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JEQUIÉ, localizado na Rua José Barros Meira, nº 581, Mandacaru, Jequié - Ba, CEP 45.207-070, CNPJ: 
14.636.260/0001-62 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social, representada pela Presidente a Sra. ANA CRISTINA MATOS SANTANA FÉLIX, brasileira, 
casada, Técnica Contábil, RG 08782595-48 – SSP/BA, CPF nº 950.178.105-44, residente na rua Professor Firmo 
Nunes de Morais, 49, São José, Jequié-BA., denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços 
de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E 
MÚLTIPLAS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, da Lei Municipal 18.266/2017,  
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município mês de Janeiro de 2019, observadas 
as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, 
vê-se na Edição nº 01953 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 15 de março de 2024, 
Resolução nº 007/2024 do CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ, que foram 
aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, APAE 
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 823 crianças 
excepcionais de deficiência intelectual e múltiplas, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal 
e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. 
Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 39.501,54 (trinta e nove mil, quinhentos e um reais e cinquenta e quatro centavos), dividido da seguinte 
forma: 

II - Um valor de R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais) dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 2.914,28 
(dois mil, novecentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), a título de Co-Financiamento Estadual;  

III - Um valor de R$ 19.101,54 (Dezenove mil, cento e um reais e cinquenta e quatro centavos), divididos em 07 
(sete) parcelas iguais de R$ 2.728,78 (dois mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos), a título 
de Co-Financiamento Federal, repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 7.658-9, em nome 
da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E 
APIB - ASSOCIAÇÃO PARADESPORTIVA DO INTERIOR DA BAHIA - APIB - 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA FÍSICA. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e do outro lado, a instituição 
ASSOCIAÇÃO PARADESPORTIVA DO INTERIOR DA BAHIA - APIB, localizado na RUA Gerônimo Sodré, nº 61 – 
Casa da Cultura, PMJ,  CENTRO, Jequié - Ba, CEP 45.200-290, CNPJ: 21.692.167/0001-30, Sociedade Civil de Utilidade 
Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. 
JALDO SANTANA ROSENDO, brasileiro, solteiro, Pedagogo, RG: 11.302.573-47 – SSP/BA, CPF nº 017.451.615-03, 
residente e domiciliado na 1ª Travessa Santo Antônio, 13, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular 
simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 
preste serviços de PROTEÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA, PROMOVENDO 
A HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO, RECREAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO ATRAVÉS DO ESPORTE ADAPTADO E 
PARADESPORTO, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art.29 e Art. 30 da Lei Federal 13.019/2014, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário 
Oficial do Município de Jequié em abril de 2017, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 
13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, 
publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – 
ASSOCIAÇÃO PARADESPORTIVA DO INTERIOR DA BAHIA - APIB. 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil- OSC para orientar, acompanhar, desenvolver esportes adaptados em diferentes 
modalidades, para as pessoas com deficiência, bem como estimular a capacidade, habilidade física e motora dos 
participantes, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. 
Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância 
com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 116.151,57 (Cento e dezesseis mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), distribuídos da 
seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 116.151,57 (Cento e dezesseis mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), dividido 
em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 16.593,10 (Dezesseis mil e quinhentos e noventa e três reais e dez centavos), a título 
de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 74.943-5, em nome da 
OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A 
COOPERJE – COOPERATIVA DE CATADORES RECICLA JEQUIÉ - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM 
AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da - Secretaria Municipal de Serviços Públicos - e do outro lado, a instituição 
COOPERJE – COOPERATIVA DE CATADORES RECICLA JEQUIÉ, localizado na Vila Suissa, S/N, Aterro Sanitário - 
Suissa, JEQUIÉ – BA,  CEP 45.205-321, CNPJ: 07.481.031/0001-50, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente ZENAIDE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, brasileira, casada, catadora, RG: 864450737 – SSP/BA, CPF nº 001.080.165-01, denominada para este 
instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que 
o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA  ASSESSORAMENTO, DEFESA E 
GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017, 
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – COOPERJE – COOPERATIVA DE CATADORES RECICLA 
JEQUIÉ. 
 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Básica por parte da Organização 
da Sociedade Civil - OSC para apoiar os catadores de materiais recicláveis, com o objetivo de promover a inclusão social 
e econômica, em bases solidárias e autossustentáveis, dos catadores de materiais recicláveis. Para o atendimento dessa 
clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas 
Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 2.857,14 (Dois mil, oitocentos 
e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do Brasil, 
Agencia 0060-4, conta n° 91183-6, em nome da OSC parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações 
previstas na Lei nº 13.019/14.  

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E O - INSTITUTO BENEFICENTE SHAMMAH - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM 
AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL.  

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do outro lado, a instituição 
INSTITUTO BENEFICENTE SHAMMAH, localizada na Rua Desembargador Andrade Teixeira, 383, 1º andar, Joaquim 
Romão, Jequié - Ba, CEP 45.200-527, CNPJ: 05.411.446/0001-22, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. NILTON OLIVEIRA 
CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, RG: 1172775761 – SSP/BA, CPF nº 004.346.095-01, residente e 
domiciliado na Rua Pernambuco, 69, Bom Sossego, Jequié-Ba., CEP 45214999, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, 
decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município 
de Jequié em Março de 2020, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e 
demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 
18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram 
aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, INSTITUTO 
BENEFICENTE SHAMMAH. 
 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender 85 crianças, adolescentes e jovens através de oficinas e aulas 
culturais estimulando aos participantes de forma integrada, despertando a criatividade, concentração, sensibilidade, 
responsabilidade e a percepção a arte e a cultura. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em 
condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 46.003,14 (Quarenta e seis mil e três reais e quatorze centavos), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 46.003,14 (Quarenta e seis mil e três reais e quatorze centavos), dividido em 07 (sete) parcelas iguais 
de R$ 6.571,88 (Seis mil, quinhentos e setenta e um reais e dezesseis centavos), a título de Co-Financiamento 
Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta 
especifica aberta no Banco do Brasil S/A., Agência 0060-4, conta corrente nº 84.750-X, em nome da OSC Parceria e 
vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A – ADACJ - 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ÁGUIA CLUBE JEQUIÉ - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e do outro lado, a instituição 
ADACJ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ÁGUIA CLUBE JEQUIÉ, localizado no ENDEREÇO Avenida Presidente Vargas, 
575, Jequiezinho, Jequié - Ba, CEP 45.208-189, CNPJ: 33.585.633/0001-68, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem 
fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela presidente ELISANGELA 
GONZAGA SOUZA, brasileira, solteira, administradora, RG: 712541535 – SSP/BA, CPF nº 493.158.465-91, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Vieira de Brito, 67, Caixa D’Água, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular 
simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 
preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS 
PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei 
Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março 
de 2020, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 
Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, 
Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho 
e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – ADACJ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
ÁGUIA CLUBE JEQUIÉ. 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo alternados atletas dentro de suas faixas etárias de 07 a 
18 anos, enfaticamente no futebol, principalmente os que moram em comunidades carentes juntamente com suas 
famílias, em múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas 
no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os 
serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 191.303,14 (Cento e noventa e um mil e trezentos e três reais e quatorze centavos), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 191.303,14 (Cento e noventa e um mil e trezentos e três reais e quatorze centavos), dividido em 07 
(sete) parcelas iguais de R$ 27.329,02 (Vinte e sete mil e trezentos e vinte e nove reais e dois centavos), a título de Co-
Financiamento Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a 
credito de conta especifica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 87307-1, em nome da OSC Parceria e 
vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2024 

 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E – ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié – Bahia, doravante denominado Município, neste 
ato representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-
26 SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial 
Pindorama, São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEDES e do outro lado, a instituição – ASSOCIAÇÃO DE SURDO CENTRO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ - ASCEEJE, localizado na Rua Dep. Manoel Novaes, 55                             
– São Luís, Jequié – Ba, CEP  45.203-370, CNPJ 09.338.610/0001-74, Sociedade Civil de Utilidade Pública sem 
fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. IVANI 
APARECIDA DUARTE RAMOS, brasileira, casada, professora, RG  03.287.474-08 – SSP/BA, CPF 076.220.808-
29, residente e domiciliada na Rua Timóteo Alves Pereira, 15, São Judas Tadeu, Jequié-Ba., denominada para 
este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de 
CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto nos Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto 
Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no Diário Oficial do Município mês de março 
de 2020,  observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas 
vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01953 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 15 de 
março de 2024, Resolução nº 007/2024 do CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JEQUIÉ, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades 
assistenciais, entre elas, ASCEEJE – ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO   

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 120 pessoas 
com Deficiência Auditiva, Surdez, Surdocegueira e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, Educacionais e 
Individuais destas pessoas no Município de Jequié, além de IMPLEMENTAR A CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS de Jequié  (CILJE).  Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de 
prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 54.424,58 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos), 
distribuídos da seguinte forma: 

II- Um valor de R$ 15.988,00 (Quinze mil, novecentos e oitenta e oito reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais 
de R$ 2.284,00 (dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais), à título de Co-Financiamento Estadual.  

III- Um valor de R$ 38.436,58 (Trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais, cinquenta e oito centavos) dividido 
em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 5.490,94 (cinco mil quatrocentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) 
a título de Co-Financiamento Federal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do Brasil, Agencia 0060-4, conta n° 84.257-5, 
em nome da OSC parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14. (ver divisão das parcelas) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E – ASSOCIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ -   ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DAS 
PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado, a instituição 
ASSOCIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, localizado na Av. Ulisses Coelho, nº S/N, Centro Industrial, 
Canteiro de Obras FIOL Lote 2 - Jequié - Ba, CEP 45.200-000, CNPJ 05.486.298/0001-05, Sociedade Civil de Utilidade 
Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. 
Jéssica Nascimento Bomfim Costa, brasileira, casada, Guarda Municipal, RG 1613789351 – SSP/BA, CPF nº 
858.163.765-51, denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOA EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, 
decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de 
Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais 
normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de 
março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os 
planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – ASSOCIAÇÃO DA 
GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil – OSC – que é um programa de apoio psicológico para agentes da Guarda Municipal, 
promovendo bem-estar emocional, gestão do estresse e a prevenção de possíveis impactos psicológicos decorrentes 
das exigências da profissão. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os 
serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 5.285,71 (Cinco mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do 
Brasil, Agência 0060-4, conta nº 16.929-3, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL, FILARMÔNICA E ORQUESTRA 
CLÁSSICA POPULAR DE JEQUIÉ - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES 
DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do outro lado, a instituição 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL, FILARMÔNICA E ORQUESTRA CLÁSSICA POPULAR DE JEQUIÉ, 
localizado no ENDEREÇO Avenida Lions Club, 685, Jequiezinho, Jequié - Ba, CEP 45.206-020, CNPJ: 36.376.612/0001-
20, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
representada pelo Presidente Sr. MARIO THIAGO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, professor, RG: 995172994 
– SSP/BA, CPF nº 019.837.815-76, residente e domiciliado no Condomínio Vivendas do Bosque, Rua B, casa 30, 
Jequiezinho, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE 
MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, 
conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 
29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de 
Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março de 2020, observadas as normas e disposições 
estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário 
Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas 
entidades assistenciais, entre elas, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL, FILARMÔNICA E ORQUESTRA 
CLÁSSICA POPULAR DE JEQUIÉ. 

 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para realizar de forma continuada programas e projetos de proteção social e de 
defesa de direitos socioassistenciais dirigidos a crianças, adolescentes, jovens e adultos, cerca de 70 pessoas, que se 
encontra em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e 
Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. O mesmo, pretende desenvolver no seu público, através das oficinas 
práticas de Música, o estímulo às mudanças de hábitos e atitudes, as quais venham contribuir para o processo de 
interação social. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em 
estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 13.151,57 (Treze mil e cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 13.151,57 (Treze mil e cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), dividido em 07 
(sete) parcelas iguais de R$ 1.878,80 (Hum mil, oitocentos e setenta e oitenta reais e oitenta centavos), a título de Co-
Financiamento Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a 
credito de conta especifica aberta no Caixa Econômica Federal, Agência 0071, operação 003, conta nº 6.363-2, em 
nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ E – ABAJE – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E 
EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado, a instituição ABAJE – 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ, localizado na Rua Jacarandá, 18, 
loteamento morada do parque, Jequiezinho, Jequié - Ba, CEP 45.208-355, CNPJ: 45.321.891/0001-15 Sociedade Civil 
de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela 
Presidente a Sra. CARLA CHRISTIANE OLIVEIRA MENESES, brasileira, casada, funcionária pública,  RG 04743923-
84 – SSP/BA, CPF nº 907.906.005-44 residente na Rua Jacarandá, 18, loteamento morada do parque, Jequiezinho, 
Jequié - Ba, CEP 45.208-355, denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLAS, conforme as condições 
adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da 
Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário 
Oficial do Município mês de Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 
13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, 
publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – 
ABAJE – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 100 crianças excepcionais de deficiência 
intelectual e múltiplas, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a 
Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, 
o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 24.750,00 (Vinte e quatro mil e setecentos e cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 24.750,00 (Vinte e quatro mil  e setecentos e cinquenta reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais 
de R$ 3.535,71 (Três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos), a título de Co-Financiamento 
Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta 
especifica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 88.022-1, em nome da OSC Parceria e vinculada ao 
presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E O 
CONSELHO COMUNITÁRIO DO CANSANÇÃO E ADJACÊNCIAS - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM 
AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e do outro lado, a instituição 
CONSELHO COMUNITÁRIO DO CANSANÇÃO E ADJACÊNCIAS, localizado no ENDEREÇO Travessa Manoel Pereira 
da Silva, 146, Cansanção, Jequié - Ba, CEP 45.202-130, CNPJ: 03.483.787/0001-88, Sociedade Civil de Utilidade 
Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela presidente EDITE 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileira, casada, doméstica, RG: 0362708576 – SSP/BA, CPF nº 208.459.875-34, residente e 
domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, 505, Cidade Nova, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular 
simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 
preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS 
PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei 
Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março 
de 2020, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 
Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, 
Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho 
e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – CONSELHO COMUNITÁRIO DO 
CANSANÇÃO E ADJACÊNCIAS. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para Garantir o fortalecimento dos vínculos familiares dos associados, oferecendo 
oficinas para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social do bairro do Cansanção e adjacências, na 
perspectiva de manter e fortalecer as ações já desenvolvidas nesta OSC. Serão ofertados oficinas de Capoeira para 
crianças e adolescentes. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os 
serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 12.000,00 (Doze mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 1.714,28 ( Hum mil e setecentos 
e quatorze reais e vinte e oito centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do SICOOB, 
Agência 3017, conta nº 254.976-0, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações 
previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E O 
ISCA – INSTITUTO SOCIAL PROJETO CULTURART - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS ÀS PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Cultura e turismo e do outro lado, a instituição 
ISCA –  INSTITUTO SOCIAL PROJETO CULTURART, localizado no ENDEREÇO Rua Corinthians, nº 45, Mandacaru, 
Jequié - Ba, CEP 45.207-020, CNPJ: 40.024.803/0001-09, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sr.ª NEIDE MOURA PEREIRA, 
brasileira, casada, contadora aposentada, RG: 01.595.615-66 – SSP/BA, CPF nº 293.283.815-68, residente e domiciliado 
na Rua São Luiz, nº 57, Mandacaru, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 
PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES 
DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, 
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março de 2020, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, ISCA – INSTITUTO SOCIAL PROJETO CULTURART. 

 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo alternado cerca de 120 crianças e suas famílias em 
múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que se encontra em situação de vulnerabilidade, 
risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de 
Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 37.075,00 (Trinta e sete mil e setenta e cinco reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 37.075,00 (Trinta e sete mil e setenta e cinco reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 
5.296,43 (Cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos), a título de Co-Financiamento 
Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta 
especifica aberta no Banco Brasil, Agência 0060-4, conta corrente nº 83.376-2, em nome da OSC Parceria e vinculada 
ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024 

 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
E – FUNDAÇÃO LEUR BRITTO - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição FUNDAÇÃO LEUR BRITTO, localizada na Rua Dr. João Braga, 20,  
Jequiezinho, Jequié – BA,  CEP 45.208-201, CNPJ: 14.158.802/0001-39 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem 
fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. MARIA 
LUCIENE CARVALHO OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG 04.563.652-49 – SSP/BA, CPF nº 903.561.015-68, 
Profissão: Religiosa, residente e domiciliada na Rua Dr. João Braga, S/n, Jequiezinho, Jequié-Ba., denominada 
para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO DE ALTA  COMPLEXIDADE PARA 
PESSOA IDOSA COM SERVIÇO DE ACOLHIMENTO E LONGA PERMANENCIA conforme as condições adiante 
estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art.  29, Art. 30 e Art. 31 da 
Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, Decreto Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada 
no diário Oficial do Município em janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01953 do Diário Oficial do 
Município de Jequié, publicado no dia 15 de março de 2024, Resolução nº 007/2024 do CMAS – CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ, que foram aprovados os planos de trabalho e seus 
respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, FUNDAÇÃO LEUR BRITTO. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Alta Complexidade 
por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em condições de abrigo de longa permanência 
e acolhimento institucional a 65 pessoas idosas de ambos os sexos, que se encontram em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas 
Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de 
prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 91.375,08 (noventa e um mil, trezentos e setenta e cinco reais e oito centavos), dividido da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 
2.785,70 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos), a título de CO-FINANCIAMENTO 
ESTADUAL;  

III - Um valor de R$ 71.875,08 (Setenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oito centavos) divididos em 
07 (sete) parcelas iguais de R$ 10.267,88 (dez mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), a 
título de CO-FINANCIAMENTO FEDERAL, repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante 
do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 67.055-
3, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 005/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – 
AATAE - ASSOCIAÇÃO ACOLHER E TRANSFORMAR: AMOR ESSENCIAL – 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado, a instituição AATAE – 
ASSOCIAÇÃO ACOLHER E TRANSFORMAR: AMOR ESSENCIAL, localizado na Travessa Costa Brito, 112, Centro, 
Jequié - Ba, CEP 45.200-040, CNPJ: 30.804.426/0001-69, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente o Sr. ADENILSON CESAR 
ANDRADE ARGOLO, brasileiro, viúvo, Bioquímico/Farmacêutico, RG 2.253.938-03 – SSP/BA, CPF nº 071.792.895-07, 
residente na rua Alcides Vieira, 85, bairro Caixa d’água, Jequié-BA., CEP. 45.203-412, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NA PREVENÇÃO, NO 
DIAGNÓSTICO E NO APOIO AO PACIENTE CARENTE COM CÂNCER, conforme as condições adiante estabelecidas, 
decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
e Art. 7º, da Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município mês 
de Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas 
vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março 
de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos 
de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas – AATAE – ASSOCIAÇÃO 
ACOLHER E TRANSFORMAR: AMOR ESSENCIAL. 
 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender 500 pacientes oferecendo serviços de diagnóstico, 
promovendo e orientando nas campanhas de prevenção ao câncer, com o apoio de alimentos, medicamentos e insumos 
para manutenção de mínimas condições de saúde psicossomática, como também, com o funcionamento de ambulatório 
com uma equipe Multidisciplinar atuando com vários tipos de profissionais. Para o atendimento dessa clientela, o 
Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 6.857,14 (Seis mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do 
Brasil, Agência 0060-4, conta nº 82459-3, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 005/2024 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ E – ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié – Bahia, doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição – ASSOCIAÇÃO DE SURDO CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ - ASCEEJE, 
localizado na Rua Dep. Manoel Novaes, 55                              
– São Luís, Jequié – Ba, CEP  45.203-370, CNPJ 09.338.610/0001-74, Sociedade Civil de Utilidade Pública sem fins 
lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. IVANI APARECIDA 
DUARTE RAMOS, brasileira, casada, professora, RG  03.287.474-08 – SSP/BA, CPF 076.220.808-29, residente e 
domiciliada na Rua Timóteo Alves Pereira, 15, São Judas Tadeu, Jequié-Ba., denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, 
previsto nos Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017,  com 
Justificativa de Inexigibilidade publicada no Diário Oficial do Município mês de março de 2020,  observadas as normas e 
disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 
01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores 
de algumas entidades assistenciais, entre elas, ASCEEJE – ASSOCIAÇÃO DE SURDOS CENTRO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 120 pessoas com Deficiência Auditiva, 
Surdez, Surdocegueira e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, 
bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, Educacionais e Individuais destas pessoas no Município de Jequié, 
além de IMPLEMENTAR A CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS de Jequié  (CILJE).  Para o atendimento 
dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado 
nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), distribuídos da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 5.071,43 
(Cinco mil, setenta e um reais e quarenta e três centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do 
Brasil, Agencia 0060-4, conta n° 84.257-5, em nome da OSC parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas 
situações previstas na Lei nº 13.019/14. (ver divisão das parcelas) 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 005/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E O 
INSTITUTO SUBLIME TAREFA - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA DEFESA E GARANTIA 
DE DIREITOS ÀS PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba, CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba, através da Secretaria Municipal de Cultura e turismo e do outro lado, a instituição 
INSTITUTO SUBLIME TAREFA, localizado no ENDEREÇO Rua Canteiro da Coelba, 25, Bairro do KM 03, Jequié - Ba, 
CEP 45.208-100, CNPJ: 04.539.310/0001-30, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. JOÃO ENDRES BARROS NOVAES NETO, 
brasileiro, solteiro, músico, RG: 0229781 – SSP/BA, CPF nº 273.723.595-20, residente e domiciliado na Rua Maiane 
Cohin, 06, Bairro Joaquim Romão, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 
PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS ÁS PESSOAS EM AÇÕES 
DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, 
com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Março de 2020, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, INSTITUTO SUBLIME TAREFA. 

DO OBJETO 
O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para realizar de forma continuada programas e projetos de proteção social e de 
defesa de direitos socioassistenciais dirigidos a crianças e adolescentes, com idades de 05 a 18 anos), cerca de 100 
pessoas, que se encontra em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos 
Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. O mesmo, procura incentivar a criatividade e o 
trabalho em equipe, além de difundir a cultura musical em sua diversidade. Para o atendimento dessa clientela, o 
Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 63.251,57 (Sessenta e três mil e duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), distribuídos da 
seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 63.251,57 (Sessenta e três mil e duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), 
dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 9.035,94 (Nove mil e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos), a título 
de Co-Financiamento Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco Brasil, Agência 0060-4, conta corrente nº 82.604-9, em nome 
da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 006/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ E – APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ, localizado na Rua 
José Barros Meira, nº 581, Mandacaru, Jequié - Ba, CEP 45.207-070, CNPJ: 14.636.260/0001-62 Sociedade Civil de 
Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente 
a Sra. ANA CRISTINA MATOS SANTANA FÉLIX, brasileira, casada, Técnica Contábil, RG 08782595-48 – SSP/BA, 
CPF nº 950.178.105-44, residente na rua Professor Firmo Nunes de Morais, 49, São José, Jequié-BA., denominada para 
este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para 
que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLAS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA 
de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, da Lei Municipal 
18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município mês de Janeiro de 2019, 
observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem 
como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, 
Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho 
e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ. 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 823 crianças excepcionais de deficiência 
intelectual e múltiplas, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a 
Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, 
o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 83.454,71 (oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), dividido da seguinte 
forma: 

II - Um valor de R$ 83.454,71 (oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), 
dividido em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 11.922,10 (onze mil, novecentos e vinte e dois reais e dez centavos) a título 
de Co-Financiamento Municipal, repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 7.658-9, em nome da OSC 
Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA: 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 008/2024 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ E – FUNDAÇÃO LEUR BRITTO - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE NA AREA 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição FUNDAÇÃO LEUR BRITTO, localizada na Rua Dr. João Braga, 20,  Jequiezinho, Jequié – BA,  CEP 
45.208-201, CNPJ: 14.158.802/0001-39 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. MARIA LUCIENE CARVALHO OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, RG 04.563.652-49 – SSP/BA, CPF nº 903.561.015-68, Profissão: Religiosa, residente e domiciliada na Rua Dr. 
João Braga, S/n, Jequiezinho, Jequié-Ba., denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 
PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE PARA PESSOA IDOSA COM SERVIÇO DE ACOLHIMENTO E LONGA 
PERMANENCIA conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, 
previsto no Art.  29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, Decreto Municipal 18.266/2017, com 
Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município em janeiro de 2019, observadas as normas e 
disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 
01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores 
de algumas entidades assistenciais, entre elas, FUNDAÇÃO LEUR BRITTO. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Alta Complexidade por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em condições de abrigo de longa permanência e 
acolhimento institucional a 65 pessoas idosas de ambos os sexos, que se encontram em situação de vulnerabilidade, 
risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de 
Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 35.151,57 (trinta e cinco mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), dividido da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 35.151,57 (trinta e cinco mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), dividido em 
07 (sete) parcelas iguais de R$ 5.021,65 (cinco mil, vinte e um reais e sessenta e cinco centavos), a título de CO-
FINANCIAMENTO MUNICIPAL, repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 67.055-3, em nome da OSC 
Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14.  

 
DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 009/2024 

 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E 
– ASSOCIAÇÃO CASA DAS MULHERES, DESENVOLVIMENTO SOCIO-
AMBIENTAL, CULTURAL, TURISTICO, AGRICOLA E TECNOLOGICO - 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede a Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição ASSOCIAÇÃO CASA DAS MULHERES, localizado na Rua Lelis Piedade, 372, Centro, Jequié - Ba, 
CEP-45.200-460, CNPJ: 41.860.640/0001-59, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. ELMA VIEIRA BRITTO, brasileira, 
Assistente Social, solteira, RG: 365096167 – SSP/SP, CPF nº 659.583.145-72, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 
FOMENTADOR preste serviços na estruturação da rede de serviços do Suas na  PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE PARA ASSESSORAMENTO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS  ÁS  PESSOAS, EM AÇÕES 
DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com 
Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as 
normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na 
Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos 
valores de algumas entidades assistenciais, entre elas - ASSOCIAÇÃO CASA DAS MULHERES. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Alta Complexidade por parte da Organização 
da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral mulheres e mulheres trans, vítimas de violência e/ou 
vulnerabilidade social e suas famílias, filhos, em múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que 
se encontra em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e 
Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em 
condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), dividido da seguinte forma: 

II - 07 (oito) parcelas iguais de R$ 5.571,42 (cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos), a 
título de Co-Financiamento Municipal, repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco de Brasília, Agência 323, conta corrente nº 323.000.174-7 em 
nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

862EE5005C43C5CE7FD3293BBE88D430

segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

1 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 010/2024 

 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A – IMCD – 
INSTITUTO MAOS CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL, CULTURAL, 
TURISTICO, AGRICOLA E TECNOLOGICO - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL.  

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição IMCD – INSTITUTO MAOS CIDADANIA, DESESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL, 
CULTURAL, TURISTICO, AGRICOLA E TECNOLOGICO, localizado na Rua João Rosa, nº 385, Jequiezinho, Jequié - 
Ba, CEP-45.208-563, CNPJ: 20.230.752/0001-56, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. ALEXIA PEREIRA LINO, brasileira, 
estudante, solteira, RG: 2150767457 – SSP/BA, CPF nº 081.830.835-44, denominada para este instrumento particular 
simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 
preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE PARA ASSESSORAMENTO, DEFESA E 
GARANTIA DE DIREITOS  ÁS  PESSOAS, EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as condições adiante 
estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei 
Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no 
diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município 
de Jequié, publicado no dia 18 de março de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades 
assistenciais, entre elas - IMCD – INSTITUTO MAOS CIDADANIA, DESESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL, 
CULTURAL, TURISTICO, AGRICOLA E TECNOLOGICO. 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral cerca de 1000 pessoas jovens, adultos, crianças 
e suas famílias em múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas 
no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os 
serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 217.606,28 (Duzentos e Dezessete mil e Seiscentos e Seis reais e Vinte e Oito centavos), dividido da seguinte 
forma: 

II- 07 (oito) parcelas iguais de R$ 31.086,61 (Trinta e um mil, oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), a título de 
Co-Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, 
a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil SA, Agência: 0060-4, Conta corrente n 84.748-8, em nome 
da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 011/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E 
ADEFIJ – ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE JEQUIÉ, REGIÃO E 
AMIGOS - ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA FÍSICA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 SSP/ 
Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, São Judas 
Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 
lado, a instituição ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE JEQUIÉ, REGIÃO E AMIGOS - ADEFIJ, localizado 
na rua Milton Muniz, 28, centro, Jequié - Ba, CEP 45.200-290, CNPJ: 09.406.313/0001-19, Sociedade Civil de Utilidade 
Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. 
JOSUÉ SANTOS CALDAS, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, RG: 05641729-28 – SSP/BA, CPF nº 
916.814.215-34, residente e domiciliado na Avenida Antônio Tourinho, 42A, Jequiezinho, Jequié-Ba., denominada para 
este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para 
que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM 
DEFICIENCIA, PROMOVENDO A HABILITAÇÃO, REABILITAÇÃO, RECREAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO, conforme 
as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art.29 e Art. 
30 da Lei Federal 13.019/2014, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do Município de Jequié em 
abril de 2017, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas 
vigentes. Bem como, vê-se na Edição nº 01954 do Diário Oficial do Município de Jequié, publicado no dia 18 de março 
de 2024, Resolução nº 001/2024 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que foram aprovados os planos 
de trabalho e seus respectivos valores de algumas entidades assistenciais, entre elas, ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DE JEQUIÉ, REGIÃO E AMIGOS – ADEFIJ. 

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é promover e articular ações de inclusão e melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência física e do núcleo familiar, através de atendimentos, ações e intervenções da equipe multidisciplinar, 
oferecendo atendimento psicológico, assistência social, nutricionista e educadores sociais, bem como Ampliar a Garantia 
dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o 
Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais), dividido da seguinte forma: 

II- 07 (sete) parcelas iguais de R$ 2.314,28 (Dois mil, trezentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), a título de Co-
Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a 
crédito de conta específica aberta no Banco Caixa Econômica, Agência 0071, Operação 1388, conta poupança nº 
739152979-7, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro 
de 2024 e findará em 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Lei

  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.396          -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “ ALTERA NOME DA RUA 2, URBIS I, 
BAIRRO JEQUIEZINHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Altera o nome do logradouro público atualmente denominado Rua II, Urbis I, 
Bairro Jequiezinho, para o nome Rua WALTON RIBEIRO CARDOSO. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.396 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.397          -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “ CRIA O DIA MUNICIPAL DO CLUBE DE 
AVENTUREIROS NO CALENDÁRIO 
MUNICIPAL”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Clube de Aventureiros a ser comemorado 
anualmente no terceiro sábado do mês de maio. 
 
Art. 2º - O Dia Municipal do Clube de Aventureiros tem como objetivo reconhecer e 
celebrar o papel dos Clubes de Aventureiros da Igreja Adventista do Sétimo Dia na 
promoção de atividades educativas, sociais e recreativas para crianças e adolescentes, 
contribuindo para o seu desenvolvimento integral. 
 
Art. 3º - Compete ao Poder Executivo Municipal promover ações e eventos em 
comemoração ao Dia Municipal do Clube de Aventureiros em colaboração com as 
instituições e comunidades locais.  
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.397 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.398          -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “DENOMINA DE PRAÇA JURANDIR 
FRANCELINO MOURA A PRAÇA 
LOCALIZADA EM FRENTE A QUITANDA 
NO BAIRRO DO BOM SOSSEGO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Denomina de Praça JURANDIR FRANCELINO MOURA a Praça localizada em 
frente à quitanda no Bairro do Bom Sossego. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.398 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.399        -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “ALTERA NOME DO LOGRADOURO 
DENOMINADO 2ª TRAVESSA DA 
PARÓQUIA BAIRRO CIDADE NOVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Altera o nome do logradouro público atualmente denominado 2ª Travessa da 
Paróquia, Bairro Cidade Nova, para o nome de Rua Estevam José de Andrade Neto. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.399 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.400        -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “DENOMINA DE PRAÇA MARIA DE 
LOURDES MATOS DE SOUZA A NOVA 
PRAÇA DO SUNVILLE”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Passa a denominar Praça Maria de Lourdes Matos a nova Praça do Sunville. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.400 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.401        -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “DENOMINA DE POSTO DE SAÚDE 
AGENOR ALEIXO LIMA LOCALIZADO NO 
POVOADO DE SANTA CLARA, JEQUIÉ-BA 
NA REGIÃO DA CAATINGA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado de Posto de Saúde Agenor Aleixo Lima, localizado no 
Povoado de Santa Clara, Jequié-BA, na Região da Caatinga. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.401 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5418297C58B46015A4ECA2E9CF083CC5

segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                                                       

 
 

 

LEI Nº 2.402        -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “DENOMINA DE CIRILO PAULO 
CARDOSO “PAULO CIRILO” O PRÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, LOCALIZADO NO SEMI ANEL 
RODOVIÁRIO LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES, NESTE MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ-BA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado de Cirilo Paulo Cardoso “Paulo Cirilo”, o prédio da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, localizado no Semi Anel Rodoviário Luís 
Eduardo Magalhães, neste município de Jequié-Ba. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.402 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI Nº 2.403      -                    EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
  
  

 “DENOMINA DE CRECHE EDEVAL 
RODRIGUES SANTOS A CRECHE 
LOCALIZADA NO RESIDENCIAL 
CACHOEIRIHA I E II”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado de Creche Edeval Rodriges Santos, a Creche localizada no 
Residencial Cachoeirinha I e II. 
 
Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO  = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.403 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07, DE 27 DE MAIO DE 2024 - CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE NIVEL SUPERIOR, MÉDIO, 
TÉCNICO COMPLETO E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA – 
EDITAL N. 01, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

A Secretária Municipal de Administração, considerando o resultado final do Concurso Público 
Municipal, para os cargos de nível superior, médio e técnico completo, para atendimento do 
quadro de pessoal do Município de Jequié/BA, de acordo com o Edital de Homologação dos 
Resultados, de 23 de setembro de 2022. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, a candidata 
classificada, abaixo especificado, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste Edital de Convocação ou no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação através de correspondência enviada por correio, registrada com AR, nos termos do 
item 12.2 do Edital de abertura do Concurso, compareçam junto ao Departamento De Pessoal e 
Recursos Humanos deste Município, situado na Avenida Ulisses Coelho, S/Nº, Km 3, (ao lado 
do batalhão de polícia militar), Jequié – BA. 

§ 1º O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que será 
substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

Cargo: Fiscal de Serviços Públicos – Ampla concorrência. 

CLASSIFICAÇAO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

6º 309000874 Luan São Pedro Garcia 48,0 

 

Art. 2º - Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal e Recursos Humanos 
deste Município, os seguintes documentos: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 

b) Cópia da carteira profissional, se houver (frente e verso); 

c) Cópia da carteira de habilitação (CNH), se houver (frente e verso); 

d) Cópia e original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida 
há no máximo 30 (trinta) dias; 

e) Cópia e original do CPF; 
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f) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino), com idade inferior a 46 anos; 

g) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; se viúvo(a) certidão de óbito 
(atualizadas); 

h) Extrato do PIS/PASEP; (Se for o caso procurar a Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil, para solicitar comprovação); 

i) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) (página de identificação com foto e verso, incluindo 
data de emissão) 

j) Uma fotografia no tamanho 3x4 recente, colorida; 

l) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo, 
conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 
exercício profissional, se o cargo exigir; 

m) Especificamente para o cargo de Agente de Trânsito, será obrigatório, ainda, comprovar 
possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria AB; 

n) Cópia e original do comprovante de residência (atualizado); 

o) Cópia Certidão de Nascimento ou RG e CPF de dependentes para imposto de renda; 

p) Declaração de não acúmulo de cargo, cargo ou função pública; 

q) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado dos filhos menores de 06 anos de idade; 

r) Declaração de frequência escolar dos filhos de 06 a 14 anos de idade; 

s) Comprovante de conta bancária no Banco Itaú; 

t) Se Aposentado(a), desde que não seja por invalidez, cópia de comprovante da concessão da 
mesma; 

u) Qualificação Cadastral para  o e-social;   

v) número de telefone (fixo ou celular). 

§ 1º. O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-
admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por médico 
do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

Art. 3º - O candidato considerado apto para o desempenho do cargo, será nomeado e deverá 
tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, considerando-se eliminado o candidato que deixar de 
comparecer no prazo estabelecido. 

Art. 4º - O candidato deverá entrar em exercício, no prazo previsto de 30 (trinta) dias, sob pena 
de ser caracterizado abandono de cargo. 

Art. 5º - O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será 
convocado para posse com base no disposto nos itens 12.5 e 12.6 do Edital de abertura do 
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Concurso, quando então, se for de sua conveniência e dentro do prazo ali constante, poderá 
requerer o seu deslocamento para o final de lista, uma única vez, mediante pedido a ser efetuado 
em formulário próprio, fornecido pelo Departamento de Gestão de Pessoas. 

 

Jequié, 27 de maio de 2024. 

 
 
 

Alexsandra Souza Silva 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto nº 22.056/2021 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 368        -            EM 27 DE MAIO DE 2024.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 0937/02, de 20 de abril de 2002, 
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 50% (cinquenta por cento) de Horas Extras Mensais, sobre os 
vencimentos básico do funcionário desta Prefeitura,  LUIZ FRANCISCO 
OLIVEIRA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na Função de 
Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 170, conforme parecer 
jurídico nº 0284//02. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 368 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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__________________________________________________________________________________ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 369        -            EM 27 DE MAIO DE 2024.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 1485/14,  
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 105 (cento e cinco) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico 
do funcionário desta Prefeitura,  LUIZ FRANCISCO OLIVEIRA SILVA, lotado 
na Secretaria Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, 
Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 170, conforme parecer jurídico nº 0777/14. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 369 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 27 DE MAIO DE 2024. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 045/2024  

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP ACONDICIONADO 

EM BOTIJÃO RETORNÁVEL P/13 E P/45 E VASILHAME DE GÁS, PARA ATENDER AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO EM JEQUIÉ-BA. 

 

 

RECORRENTE: G4 COMERCIO DE GÁS TORORO LTDA (“G4”) 

RECORRIDA: JV COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA (“JV”) 

 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante G4 na qual aduz que a licitante 

declarada vencedora dos lotes 01 e 02 foi indevidamente classificada e habilitada do certame, 

por ter descumprido o Edital, já que teria juntado documentação produzida a posterior que não 

poderia ser juntada àquele momento. 

 

A Recorrida GGS devidamente intimada não apresentou contrarrazões, deixando transcorrer o 

prazo in albis. 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

                                                                                    

                                                                                        

                                                                                              

                                                               

 

                                                                            

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re                                   
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seguintes: 

(...) 

   -                                                                                 

                                                                              

inerentes; 

 

O art. 165º, da Lei n. 14.133/21, assim determina:  

 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

                                                                                  (i) 

                                                                            -lo, realiza       

                                                                                            

(ii)                                                                                            

requisitos de admissibilidade recursal; (iii) conhec                                 

                                                                                             

competente para o efetivo julgamento do recurso. 

 

                                                                                    

                                                                                 

                                          

 

“                                                                                

estar preenchidos cumulativamente.                                         

                         -                  -            

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E5D60F73779473F16796D2DB0848900



segunda-feira, 27 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02002 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié
 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         1: 

 

“                        

                                            S                                  

                                                    

Tempestividade:                                                            

                            

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter form                         

autoridade que praticou o ato (...). 

               “                                                �               

                                                                          

                                                                                   

                                                                         

Pressupostos subjetivos: 

                                                                                  

licitante.                                                                         

                                                                                  

                            “                                               

Direito Processual,                                                                   

                                                         -   -                         

                            

Interesse recursal –                                                do 

particular.                                    -   “                             

                                                                                    

                                                -se o recurso daquele contra quem 

t                                                                                 

                                                                                    

                                                                                 

pratic                                                                            

                                                                                   

                                                                                   

                                                                                    

                                          

                                                 
1
                                                                                         

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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           :                                                -                

que atende a esse pressuposto; 

 

                                                                                   

                                                                                 

for a parte sucumbente; 

Interesse:                                                                  

                                                                         

                                                                               

vantajosa do qu                                   ; 

                                                                            

                          

 

                                    -se que o recurso atende aos pressupostos da 

sucumbência, tempestividade e interesse, devendo ser conhecido. 

 

3. DO MÉRITO 

 

A Recorrente aduz que a licitante declarada vencedora dos lotes 01 e 02 foi indevidamente 

classificada e habilitada do certame, por ter descumprido o Edital, já que teria juntado 

documentação produzida a posterior que não poderia ser juntada àquele momento. 

Razão NÃO assiste à Recorrente G4.  

 

Diferentemente do que indicado pela Recorrente, a Recorrida apresentou a documentação de 

habilitação atinente às regras do edital.  

 

O fato de não ter apresentado os balanços dos últimos dois exercícios de início não conduz à 

sua desclassificação/inabilitação automática, sendo dever do Pregoeiro/Agente de Contratação 

observar os princípios norteadores das licitações públicas, dentre eles o do formalismo 

moderado. 

 

                                                        “                                 

aceitação, não sendo aquele que comprova condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, como é o caso de um balanço patrimonial referente a exercícios anteriores. 
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O TCU promoveu a interpretação do art. 64 da Lei 14.133 por meio do paradigmático Acórdão 

1.211/2021-Plenário. O resultado deu origem ao seguinte enunciado de jurisprudência: 

 

\[…\] a vedação à inclusão de novo documento novo, prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 

Ou seja, para os fins da vedação contida no art. 64, _caput_, o TCU não considera documento 

novo aquele que, ainda que juntado posteriormente, comprova condição preexistente à abertura 

da sessão pública do certame. Sob essa perspectiva, será admissível a juntada posterior de 

documento desde que seu conteúdo se refira à condição preexistente. 

 

De acordo com o Ministro Relator: 

 

admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 

do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). 

 

Essa interpretação reflete uma visão pragmática, que consagra um formalismo moderado com o 

intuito de evitar a inabilitação de licitante que dispõe, na realidade dos fatos, da documentação 

necessária para participar da licitação. 

 

Nesse mesmo sentido o Acórdão 898/2019-TCU-Plenário e que tratou de situação similar a que 

ora se analisa: 

'13. Conforme deixei consignado no estágio anterior deste processo, em face do 

princípio do formalismo moderado e da supremacia do interesse público, que 

permeiam os processos licitatórios, o fato de o licitante apresentar proposta 

com erros formais ou vícios sanáveis não enseja a sua desclassificação, 

podendo ser corrigidos com a apresentação de nova proposta desprovida dos 

erros. Nesse sentido, há remansosa jurisprudência desta Corte de Contas, a 

exemplo do Acórdão 2239/2018-TCU-Plenário, em que o TCU entendeu ser irregular 

a desclassificação de proposta vantajosa à administração por erro de baixa 
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materialidade que possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o interesse 

público. (Grifo no original) 

O Acórdão 1.211/2021-Plenário vem sendo aplicado a diversos casos posteriores. É relevante a 

identificação desses precedentes, especialmente para aplicação em casos semelhantes. 

 

No Acórdão 2.443/2021, o TCU reconheceu a ilegalidade da inabilitação de licitante que 

apresentou uma Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida 84 dias após a abertura da licitação. 

A CAT se referiria à condição preexistente. 

 

No Acórdão 2.528/2021, o TCU entendeu ilegal a inabilitação de licitante que deixara de 

apresentar declaração de inexistência de nepotismo. Nesse caso, o TCU reputou cabível a 

apresentação do documento após o início do certame. 

 

No Acórdão 988/2022, o TCU afastou a inabilitação de empresa que não apresentara o atestado 

de visita técnica nem a declaração da concordância com as disposições do instrumento 

                                                    “_                                      

Administrativo, o princípio da legalidade não é absoluto. No caso concreto, parece-me claro que 

sua aplicação irrestrita operou contra a obtenção da melhor proposta e do alcance do interesse 

                                                                                      _   

 

No Acórdão 117/2024, o TCU qualificou como indevida a inabilitação de empresa decorrente de 

apresentação de documentação vencida (certidão negativa com prazo exaurido). 

 

O Pregoeiro/Agente de Contratação tem o poder-dever de realizar diligência para sanar erros 

formais ou vícios sanáveis, como é o presente caso: 

 

Acórdão 1217/2023 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Proposta. Desclassificação. Erro formal. Diligência. É irregular a 

desclassificação de proposta vantajosa à Administração por erros formais ou 

vícios sanáveis por meio de diligência, em face dos princípios do formalismo 

moderado e da supremacia do interesse público, que permeiam os processos 

licitatórios. 

 

Assim, nota-se o cumprimento da exigência editalícia. 

 

A presente situação se encaixa com perfeição na hipótese de choque entre o princípio da 

vinculação ao edital e do formalismo moderado, que é um dos princípios previstos no Edital e de 

regência do presente processo administrativo licitatório.  
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Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da 

eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. 

 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe 

sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-

se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 

 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 

público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. 

(Acórdão 119/2016-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de 

descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos 

princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção 

da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara) 

 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder 

de vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que 

busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a 

“                                                                                               

 

                                                                                               

                                                             in verbis: 

 

“                                                                           -    
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                                                           -     -            

             -         -          

 

                                                                                      

                                                                                              

                                                     -se: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

LIMINAR. Exclusão do certame em razão da apresentação índices econômicos e 

financeiros em cópia simples e não autenticada, como previsto no edital. A 

Administração não deve se pautar pelo excesso de formalismo, em especial quando 

não se evidencia qualquer prejuízo ao processo licitatório. Ausência de 

questionamentos quanto à veracidade das informações prestadas pela empresa 

agravada, Formalismo excessivo em descompasso com os fins almejados no 

procedimento licitatório. Precedentes. Continuidade do certame sem a reintegração 

da ora agravada pode gerar a ineficácia da medida, caso concedida a final. Ausência 

de procuração do advogado impetrante não abordada na decisão agravada. 

Impossibilidade de conhecimento da matéria, sob pena de supressão de instância. 

Recurso desprovido. 

(TJ-SP - AI: 20668169520218260000 SP 2066816-95.2021.8.26.0000, Relator: 

Heloísa Martins Mimessi, Data de Julgamento: 15/06/2021, 5ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 15/06/2021) 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. Modalidade concorrência. 

Desclassificação de licitante por apresentar documento em cópia simples 

desacompanhado do original, ao invés de cópia autenticada. Excesso de formalismo 

que prejudica os próprios fins visados pela Lei nº 8.666/93, revelando-se 

desproporcional e desarrazoado. Gestor público que pode realizar diligência em 

busca da eficiência. Inteligência do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. Veracidade dos 

documentos apresentados que podem ser facilmente verificada. Ausência de 

questionamento da validade dos documentos apresentados. Inexistência de afronta 

ao princípio da isonomia. Desclassificação que restringiria o número de licitantes e 

prejudicaria a escolha da melhor proposta. Precedentes do STJ. Sentença 

reformada. Recurso provido. 
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(TJ-SP - AC: 10202728020188260482 SP 1020272-80.2018.8.26.0482, Relator: 

Claudio Augusto Pedrassi, Data de Julgamento: 29/10/2019, 2ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 29/10/2019) 

 

                                                                

                                                            

                                                              

                           

                                                                                 

                                                                            

                                                                                  

                                                                     -    

                                                                                

                                                       - AG111906/PE, DJE 

03/02/2011. Relator: DES. FED. FRANCISCO BARROS DIAS). 

                                                                                    

                                                                                 

                                                                       

                                                                                   

apresentado lance/proposta correspondente ao valor anual do contrato. 

                                                                            

                                                                           

                                                                                       

                                             lances. 

                                                                        

                                                                                  

                                                                                 

do co                                                                             

                                                                                    

sem maiores dificuldades. 

                                                -             rocesso 574315, 

Relator Francisco Wildo, Data 07/05/2015) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO CONVOCATÓRIO. INABILITAÇÃO. EXCESSO 

DE FORMALISMO. Ao analisar minuciosamente os documentos, observo que a 

decisão agravada merece reforma, pois os documentos alegadamente sem 

autenticação são originários do Município de Camaquã, sendo oportuno que o 

respectivo ente certifique a autenticidade de suas informações. Pondera-se que o 
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fato dos documentos estarem certificados pelo Município que os emitiu, gera uma 

presunção de autenticidade dos mesmos, visto que se referem às obrigações que as 

empresas... 

(TJ-RS - AI: 70048200125 RS, Relator: Jorge Maraschin dos Santos, Data de 

Julgamento: 05/09/2012, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 

Justiça do dia 21/09/2012) 

 

                                                                                               

em que a lei autoriza ou determina que seja exigido (art. 27, caput, c/c art. 30, caput, ambos da 

                                                             

 

                                                                                        

                                                                                            

                                                              -                                  

ou que onerem sobremaneira os licitantes, ferindo a ampla competitividade do certame. 

Confira-se o comando constitucional: 

 

“                                                                                     

                                                                              

                                                                               

seguinte: 

(...) 

XXI -                                                                               

                                                                                   

                                                                              

o                                                                               

                                                                                   

                                                          

 

                       –                           –                                        

                                                 

 

                                                        -                                       

revendo-os e anulando-os quand                                                         

                         -                                                                 

                                                                                          

eivados de i                                                                             
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           -   -             -lo de exacerbado.  

 

O que se observa das razões de recursos apresentadas é apenas um inconformismo com o 

resultado do certame, sendo que este obedeceu a todos os ditames legais e ao procedimento 

previsto em seu Edital. 

 

Assim, as razões trazidas pela Recorrente são suficientes para reforma da decisão, 

reformando-se a decisão proferida para classificar a licitante Recorrente. 

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 

mérito julgar pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se incólume a decisão proferida 

na forma da lei. 

 

Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 

definitiva. 

 

 

 

Jequié/BA, 24 de maio de 2024. 

 

 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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                 Processo nº 045/2024  

Pregão Eletrônico nº 012/2024 
 

 
DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 012/2024, 

bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do Município em relação 

ao Recurso Administrativo interposto pela licitante G4 COMERCIO DE GÁS 

TORORO LTDA, DECIDO PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS, julgando pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo,  

mantendo-se incólume a decisão proferida, na forma do Edital e da legislação 

aplicável. 

Publique-se. 

 

 

Jequié/BA, 27 de maio de 2024. 

 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E5D60F73779473F16796D2DB0848900


		2024-05-27T14:49:29-0300




